
 

A S S E M B L E I A  M U N I C I P A L  D E  A L C A N E N A  
 

 
 

E D I T A L  
 

 

 

 SILVESTRE LUCIANO GONÇALVES PEREIRA, Presidente da Assembleia 

Municipal de Alcanena: 

 

  

Faz saber, em cumprimento do determinado art.º 56º., da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que se resumem no seguinte, as deliberações tomadas por este Órgão 

Deliberativo, na sessão ordinária de 29 de abril de 2019, destinadas a ter eficácia 

externa: 

 

- Aprovado o Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor João Lopes Raposo. 

 

- Aprovado o Voto de Louvor aos Trabalhadores dos Curtumes, pelo contributo para o 

progresso e desenvolvimento do Concelho de Alcanena - Centenário da conquista da 

jornada de trabalho de oito horas diárias pelos trabalhadores da indústria de curtumes de 

Alcanena. 

 

- Tomado conhecimento da Informação escrita da Sr.ª Presidente da Câmara sobre a 

atividade do Município, respetiva situação financeira, Relação de Processos Judiciais 

em curso e Ponto da Situação do Ambiente. 

  

- Aprovada a Ata n.º 2/2019, da Sessão Ordinária, realizada no dia 26-02-2019. 

  

- Aprovada a Ata n.º 3/2019, da Sessão Extraordinária, realizada no dia 27-03-2019. 

 

- Contrato de Gestão Delegada entre a Câmara Municipal de Alcanena e a 

AQUANENA Empresa de Água e Saneamento de Alcanena, EM SA:  

a) - Encargos decorrentes de serviços não regulados.  

 - Autorizar da Repartição de Encargos Plurianuais por parte do Município de 

Alcanena, quanto ao valor total a pagar à AQUANENA- Empresa de Água e 

Saneamento de Alcanena, Empresa Municipal, Sociedade Anónima.  

 A repartição de encargos decorrente de serviços que não são objeto de tarifação 

será a seguinte:  

 - Ano de dois mil e dezanove: setenta e três mil, setecentos e cinquenta euros; 

 - Ano de dois mil e vinte: duzentos e noventa e oito mil euros;  

 - Ano de dois mil e vinte e um: trezentos e quatro mil euros;  

 - Ano de dois mil e vinte e dois: trezentos e sete mil euros;  

 - Ano de dois mil e vinte e três: trezentos e treze mil euros;  

 - Ano de dois mil e vinte e quatro: trezentos e dezoito mil euros;  

 - Ano de dois mil e vinte e cinco: trezentos e vinte e três mil euros;  

 - Ano de dois mil e vinte e seis: trezentos e vinte e sete mil euros;  

 - Ano de dois mil e vinte e sete: trezentos e trinta e dois mil euros;  

 - Ano de dois mil e vinte e oito: trezentos e trinta e sete mil euros;  
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 - Ano de dois mil e vinte e nove: trezentos e quarenta e dois mil euros;  

 - Ano de dois mil e trinta: trezentos e quarenta e sete mil euros;  

 - Ano de dois mil e trinta e um: trezentos e cinquenta e três mil euros;  

 - Ano de dois mil e trinta e dois: trezentos e cinquenta e oito mil euros;  

 - Ano de dois mil e trinta e três: trezentos e sessenta e três mil euros;  

 Totaliza o montante de quatro milhões, seiscentos e noventa e cinco mil, 

setecentos e cinquenta euros.  

b) - Adenda ao Contrato de Gestão Delegada para a prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água para consumo humano e de saneamento de águas 

residuais urbanas, entre o Município de Alcanena e a AQUANENA Empresa de Água e 

Saneamento de Alcanena, EM SA, celebrado a 7 de março de 2019  

 - Aprovada a Adenda ao Contrato de Gestão Delegada para a prestação dos 

serviços públicos de abastecimento de água para consumo humano e de saneamento de 

águas residuais urbanas, entre o Município de Alcanena e a AQUANENA - Empresa de 

Água e Saneamento de Alcanena, Empresa Municipal, Sociedade Anónima, celebrado a 

sete de março de dois mil e dezanove, com a inclusão dos Pontos Quinze ponto Quatro e 

Quinze ponto Cinco, da Cláusula décima quinta. 

 

- Designar o Deputado Joaquim de Jesus Carmo Gomes, como representante da 

Assembleia Municipal de Alcanena do Conselho Consultivo da AQUANENA - 

Empresa Municipal de Águas e Saneamento de Alcanena, Empresa Municipal, 

Sociedade Anónima. 

 

- Aprovado, relativamente à Transmissão do Património da Resitejo, Associação de 

Gestão e Tratamento dos Lixos do Médio Tejo para a Empresa Intermunicipal RSTJ – 

Gestão e Tratamento de Resíduos, Empresa Intermunicipal, Sociedade Anónima:  

 a) A transmissão onerosa do estabelecimento da Resitejo, Associação de Gestão 

e Tratamento dos Lixos do Médio Tejo, (ativos deduzidos dos passivos), para a 

Empresa Intermunicipal RSTJ – Gestão e Tratamento de Resíduos, Empresa 

Intermunicipal, Sociedade Anónima, pelo valor a indicar por ROC – Revisor Oficial de 

Contas independente, de acordo com os dados contabilísticos a apurar na data da 

operação, sendo que a trinta e um de dezembro de dois mil e dezoito o valor indicativo 

era de dois milhões, setecentos e quarenta mil, cento e oitenta e seis euros e oitenta e 

dois cêntimos.  

 b) Na liquidação e resolução da Resitejo, Associação de Gestão e Tratamento 

dos Lixos do Médio Tejo, o crédito detido na Empresa Intermunicipal RSTJ – Gestão e 

Tratamento de Resíduos, Empresa Intermunicipal, Sociedade Anónima, decorrente da 

transmissão onerosa mencionada no ponto anterior, será alocado na partilha aos seus 

associados e será utilizado para o aumento do capital social da empresa intermunicipal 

agora criada.  

 c) Aumento de capital em espécie, com o valor indicativo de dois milhões, 

setecentos e cinquenta mil euros, sendo a realização efetuada com os créditos detidos 

pelos Municípios da Empresa Intermunicipal RSTJ – Gestão e Tratamento de Resíduos, 

Empresa Intermunicipal, Sociedade Anónima.  

  d) Devolução aos Municípios do remanescente dos créditos, no valor de 

cinquenta mil euros. 

 

- Aprovar a alteração da deliberação tomada na sessão da Assembleia realizada em treze 

de outubro de dois mil e dezoito, quanto à assunção dos compromissos plurianuais para 

o ano de dois mil e dezanove, referente à Empreitada número nove/dois mil e 
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dezoito/DPGOM - Execução das Redes de Saneamento de Águas Residuais do 

Carvalheiro.   

 - Autorizar a repartição dos encargos para os anos de dois mil e dezanove e dois 

mil e vinte, referentes à mesma empreitada.  

 - Autorizar a assunção dos compromissos plurianuais para o mesmo período, no 

valor total de oitocentos e setenta e sete mil quinhentos e quarenta e sete euros e 

sessenta e oito cêntimos (com IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado incluído), 

sendo quinhentos e noventa e cinco mil duzentos e trinta e oito euros e setenta e oito 

cêntimos (com IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado incluído), para o ano de dois 

mil e dezanove e duzentos e oitenta e dois mil trezentos e oito euros e noventa cêntimos 

(com IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado incluído), para o ano de dois mil e 

vinte.  

 

- Autorizar o lançamento do concurso da Empreitada número seis/dois mil e 

dezanove/DPGOM - Reabilitação/Substituição de troços da Conduta Adutora Alviela 

Monsanto, no ano de dois mil e dezanove.   

 - Autorizar a repartição dos encargos para os anos de dois mil e dezanove e dois 

mil e vinte, referentes à mesma empreitada.  

 - Autorizar a assunção dos compromissos plurianuais para o mesmo período, no 

valor total de quatrocentos e vinte e oito mil duzentos e dezoito euros e quarenta e oito 

cêntimos (com IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado incluído, à taxa de seis por 

cento), sendo cento e noventa mil trezentos e dezanove euros e trinta e três cêntimos 

(com IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado incluído, à taxa de seis por cento), 

para o ano de dois mil e dezanove e duzentos e trinta e sete mil oitocentos e noventa e 

nove euros e quinze cêntimos (com IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado 

incluído, à taxa de seis por cento), para o ano de dois mil e vinte. 

 

- Aprovados os Documentos de Prestação de Contas e Relatório de Gestão de dois mil e 

dezoito do Município de Alcanena. 

 

- Aprovada a 1.ª Revisão ao Orçamento da Receita e da Despesa, Plano Plurianual de 

Investimentos e Atividades Mais Relevantes, referentes aos Documentos Previsionais 

de dois mil e dezanove. 

 

- Aprovada a atribuição de um apoio pecuniário de quatro mil euros à União de 

Freguesias de Alcanena e Vila Moreira, para a reparação do veículo de transporte de 

mercadorias cedido à Câmara Municipal para o transporte dos bens alimentares 

recolhidos durante a Campanha do Banco Alimentar Contra a Fome, realizada a um e 

dois de dezembro de dois mil e dezoito. 

 

- Aprovada a atribuição de um apoio pecuniário no valor total de cinco mil euros à Junta 

de Freguesia de Bugalhos, para comparticipação das despesas com as iniciativas 

associadas à Comemoração do Octingentésimo Aniversário da Confraria de 

Bugalhos/Dia da Freguesia. 

 

- Aprovar o Juramento de Geminação entre o Município de Alcanena e o Município de 

Dampmart, França. 

 

- Tomado conhecimento do Plano Operacional Municipal - Comissão Municipal de 

Defesa da Floresta. 
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- Tomado conhecimento da Minuta de transferência de competências saúde e educação 

– CIMT. 

 

- Tomado conhecimento dos Representantes do Município de Alcanena na Assembleia 

Geral e no Conselho de Administração da Empresa Intermunicipal RSTJ, EIM, SA. 

 

- Tomado conhecimento da Listagem dos Compromissos Plurianuais Assumidos no 

Período de 25/01/2019 a 01/04/2019 - LCPA - Lei dos Compromissos e dos 

Pagamentos em Atraso. 

 

E para constar, se publica o presente edital que vai ser afixado nos lugares do estilo, 

durante 5 dos 10 dias subsequentes à tomada das deliberações, conforme art.º 56.º, da 

citada Lei n.º 75/2013. 

 

Paços do Município de Alcanena, de 06 de maio de 2019 

 
   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA, 

 
(Silvestre Luciano Gonçalves Pereira, Eng.º) 


